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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2013 – UGRH 6 Manhuaçu 

 

O Instituto BioAtlântica (IBIO - AGB Doce), Entidade Delegatária e Equiparada de funções de  Agência de 
Água da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, considerando o Contrato de Gestão nº 072/2011 firmado entre a 
Agência Nacional de Águas – ANA e o IBIO - AGB Doce, o Contrato de Gestão nº 001/2011, firmado entre 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM e o IBIO - AGB Doce, as Deliberações nº 32/2012 do CBH 
Doce e nº 02/2012 do CBH-Manhuaçu, que aprovam o Plano de Aplicação Plurianual dos recursos da 
cobrança na bacia, o Ato Convocatório 08/2012, a Resolução ANA Nº 552, de 15 de agosto de 2011, com 
as alterações que lhe foram introduzidas e a Resolução Conjunta SEMAD/IGAM nº 1.044, de 30 de outubro 
de 2009, torna público que irá elaborar Planos Municipais de Saneamento Básico [PMSB] para os 
municípios interessados, em consonância com o Programa de Universalização do Saneamento (P41), e 
mediante condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. Da manifestação de interesse das Prefeituras Municipais 

1.1 Os municípios interessados na elaboração dos Planos Municipais de Saneamento Básico [PMSB] no 
âmbito deste chamamento público e que se enquadrarem nos critérios de seleção, deverão assinar o Termo 
de Manifestação de Interesse constante do Anexo I e entregar devidamente preenchido o Formulário de 
Informações Básicas de Saneamento do Município, conforme Anexo II. 

1.2 O Termo de Manifestação de Interesse deverá ser assinado pelo Prefeito Municipal ou seu 
representante, mediante indicação formal. 

1.3 O Termo de Manifestação de Interesse e o Formulário de Informações Básicas de Saneamento do 
Município deverão ser encaminhados pelo correio, com aviso de recebimento (AR), para o endereço do 
IBIO - AGB Doce, na Rua Afonso Pena, 2590, Centro - Governador Valadares - MG - CEP 35010-000, até o 
dia 30/08/2013. 

1.4 Para certificação do cumprimento do prazo estabelecido no item anterior será adotada a data de 
postagem constante do AR, sendo que manifestações recebidas fora deste prazo serão hierarquizadas em 
separado na seleção. 

1.5 Para maiores esclarecimentos sobre o Programa de Universalização do Saneamento (P41) e sobre este 
Edital de Chamamento, favor entrar em contato pelo email: fabiano@ibio.org.br ou pelo telefone: (33) 3212-
4357. 

2. Dos territórios municipais elegíveis 

2.1 De acordo com as citadas Deliberações dos comitês, que aprovaram o Plano de Aplicação Plurianual 
para a bacia hidrográfica do rio Doce, os recursos da cobrança pelo uso da água somente poderão ser 
aplicados na porção do território municipal integrante da bacia. Dessa forma, são considerados elegíveis um 
total de 23 sedes municipais, conforme detalhado no Anexo III. 

3. Dos critérios de hierarquização dos municípios interessados 

3.1 Os municípios que manifestarem interesse serão hierarquizados em atendimento ao maior número dos 
critérios definidos nas deliberações anteriormente citadas, sendo adotadas fontes oficiais e informações 
obtidas em visitas técnicas para cálculo dos indicadores. 
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3.2 Para o Programa de Universalização do Saneamento – modalidade Apoio na Elaboração de PMSB 
(P41): 

3.3.1 IDHM 2013 inferior a 0,600. Fonte: Atlas IDHM 2013. 

3.3.2  Índice de doenças de veiculação hídrica no município superior à média da bacia no estado de 
MG. Fonte: FJP/IMRS 2010. 

3.3.3 Percentual de domicílios urbanos com saneamento adequado menor que a média da bacia no 
Estado. Fonte: Censo Demográfico IBGE 2010. 

3.3.4 Índice de cobertura de abastecimento de água urbano inferior à média da bacia no estado de 
MG. Fontes: SNIS e PIRH-Doce. 

3.3.5 Índice de cobertura de coleta de esgoto urbano inferior à média da bacia no estado de MG. 
Fontes: SNIS e PIRH-Doce. 

3.3.6 Índice de cobertura de coleta urbana de resíduos sólidos inferior à média da bacia no estado de 
MG. Fontes: SNIS e PIRH-Doce. 

3.3.7 Municípios com ocorrências de inundações e/ou alagamentos na área urbana entre 2003 e 2008. 
Fonte: Atlas ANA 2010. 

3.3.8 Municípios não contemplados com investimentos para estudos e projetos. Fontes: Ministério das 
Cidades, Funasa, Prefeituras Municipais e entrevistas técnicas. 

 
4. Da elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) 

4.1 Para a elaboração do PMSB será adotada obrigatoriamente a ordem da lista de hierarquização obtida 
com base no envio do Termo de Manifestação de Interesse no prazo estipulado e na aplicação dos critérios 
definidos neste Edital e homologada pela Comissão Gestora de Licitação e Contratos, a ser divulgada no 
site do CBH-Doce: www.cbhdoce.org.br e do IBIO - AGB Doce: www.ibioagbdoce.org.br  

4.2 O número máximo de municípios a serem contemplados com apoio para elaboração dos PMSBs 
previstos no Programa P41 está limitada à respectiva disponibilidade orçamentária definida no PAP de cada 
uma das 9 Unidades de Gestão de Recursos Hídricos (UGRHs) da bacia hidrográfica do rio Doce. 

4.3 Todas as despesas relativas à elaboração dos Planos serão arcadas pelo IBIO - AGB Doce, por meio 
dos recursos oriundos da cobrança pelo uso de recursos hídricos repassados pela União e pelo Estado de 
Minas Gerais. 

4.4 A assinatura do Termo de Manifestação de Interesse implica na aceitação das condições impostas 
nesta seleção e franquia de maneira irretratável a cooperação no sentido de disponibilizar ao IBIO - AGB 
Doce ou responsável por ele indicado, documentos, informações e equipe técnica necessários ao 
acompanhamento e à consecução dos Planos. 

4.5 O Termo de Manifestação de Interesse por parte do proponente gera apenas a expectativa de execução 
do Plano, não obrigando o IBIO - AGB Doce a contratá-lo efetivamente, sendo-lhe facultado a não 
realização do mesmo. 

5. Do resultado da seleção 

5.1 O IBIO - AGB Doce notificará, por meio de oficio, os proponentes devidamente selecionados e divulgará 
a listagem dos municípios na página eletrônica do CBH-Doce www.cbhdoce.org.br e do IBIO - AGB Doce: 
www.ibioagbdoce.org.br 
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5.2 Qualquer cidadão é parte legítima para interpor recurso contra o resultado da seleção, devendo para 
tanto protocolar o termo recursal na sede do IBIO - AGB Doce, em até 3 (três) dias úteis a contar da data de 
publicação do resultado. 

5.2.1 O IBIO - AGB Doce tem até 7 (sete) dias úteis para analisar e decidir sobre o recurso 
apresentado. 

5.2.2 O recurso será analisado pela Comissão Gestora de Licitação e Contratos do IBIO - AGB Doce. 

5.2.3 O recurso não tem efeito suspensivo. 

5.2.4 O resultado da análise dos recursos será publicado na pagina eletrônica do CBH-Doce 
www.cbhdoce.org.br e do IBIO - AGB Doce: www.ibioagbdoce.org.br. 

5.3 Após a publicação do resultado final, os proponentes selecionados serão convocados a assinarem o 
Termo de Compromisso entre a Prefeitura Municipal e o IBIO - AGB Doce, com definição das obrigações e 
competências para a consecução dos Planos previstos. 

6. Das disposições finais 

6.1 O IBIO - AGB Doce se reserva o direito de fazer visitas in loco aos municípios interessados, sem aviso 
prévio, e de solicitar, a qualquer momento, quaisquer documentos que julgar necessários ao 
estabelecimento de convicção sobre os critérios presentes neste Edital.  

6.2 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão avaliados e resolvidos pelo 
IBIO - AGB Doce. 

 

Governador Valadares-MG, 13 de agosto de 2013. 
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ANEXO I 

 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE  

 

 

A Prefeitura Municipal de _______________________(nome do município), manifesta interesse 
em participar do Edital de Chamamento Público para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico 
[PMSB]. 

Na oportunidade, declara a cooperação na execução da ação por parte do IBIO - AGB Doce no 
sentido de disponibilizar quaisquer documentos e informações que se fizerem necessários para a 
elaboração do referido Plano.   

 

(nome do município),         de            de 2013. 

 

Atenciosamente, 

 

nome do prefeito(a)1 

Prefeito(a) do Município  

 

 
  

                                                 
1 Anexar cópia da portaria ou instrumento legal de posse do Prefeito. 
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ANEXO II 

 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES BÁSICAS DE SANEAMENTO DO MUNICÍPIO 
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ANEXO III 

RELAÇÃO DOS 23 MUNICÍPIOS COM SEDE NA UGRH 6 - MANHUAÇU 

Nº 
CÓDIGO 

IBGE 
MUNICÍPIO UF ÁREA (Km2) 

% da área do 
município na UGRH 

Área do município na UGRH 
(Km2) 

População estimada do município na UGRH 
(IBGE Censo 2010) 

Urbana na sede Rural Total 

1 310110 Aimorés MG 1.349 88,36 1.192 14.447            9.288           23.735  

2 315350 Alto Jequitibá MG 152 100,00 152 3.887            4.431             8.318  

3 310220 Alvarenga MG 278 96,18 268 2.119            2.236             4.355  

4 311600 Chalé MG 213 100,00 213 2.421            3.224             5.645  

5 311740 Conceição de Ipanema MG 254 100,00 254 1.523            2.933             4.456  

6 312352 Durandé MG 217 100,00 217 2.481            4.942             7.423  

7 313120 Ipanema MG 457 100,00 457 14.200            3.970           18.170  

8 313410 Itueta MG 453 36,04 163 1.208            1.666             2.874  

9 313770 Lajinha MG 432 92,38 399 10.394            8.513           18.907  

10 313867 Luisburgo MG 145 100,00 145 1.836            4.398             6.234  

11 313940 Manhuaçu MG 628 68,78 432 50.694          19.864           70.558  

12 313950 Manhumirim MG 183 100,00 183 17.043            4.339           21.382  

13 314053 Martins Soares MG 113 100,00 113 1.993            5.180             7.173  

14 314400 Mutum MG 1.251 100,00 1.251 10.575          16.086           26.661  

15 315190 Pocrane MG 691 100,00 691 4.283            4.703             8.986  

16 315415 Reduto MG 152 100,00 152 3.648            2.921             6.569  

17 315430 Resplendor MG 1.082 10,08 109 10.689              645           11.334  

18 315950 Santa Rita do Itueto MG 485 100,00 485 1.383            4.314             5.697  

19 315890 Santana do Manhuaçu MG 347 100,00 347 3.766            4.816             8.582  

20 316255 São João do Manhuaçu MG 143 100,00 143 4.806            5.439           10.245  

21 316360 São José do Mantimento MG 55 100,00 55 1.449            1.143             2.592  

22 316760 Simonésia MG 487 100,00 487 5.733          12.565           18.298  

23 316805 Taparuba MG 193 100,00 193 1.405            1.732             3.137  

FONTE: Dados espaciais do PIRH Doce adaptados pela ANA/Gegeo a partir dos limites municipais do último Censo 2010 do IBGE. 


